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RETIFICAR EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2024/CFC - AB

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de avaliação 
psicológica visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção 
da primeira habilitação para a categoria A e para a categoria B, 
de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro 
de 2023 que institui o Programa Ser Família CNH Social no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, e do Decreto  Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro 
de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais 
condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital de 
Credenciamento 001/2024.
Modalidade de licitação: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021 (Inexigibilidade 
de licitação) - Edital de Chamamento 001/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Vigência: 24 meses a partir da assinatura do contrato

Art. 1º - RETIFICAR em parte, EXTRATO DO CONTRATO DE CFC DO 
PROGRAMA CNH SOCIAL de 17 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial nº. 28.745, pág.90, que trata do extrato dos contratos de CFC do 
Programa CNH SOCIAL do DETRAN.

Onde se lê:

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ VALOR DO 
CONTRATO

088/2024/
CFC - AB

16/05/2024 AUTO ESCOLA 
EXCLUSIVA 

LTDA ME

08702165/0001-
17

95.756,29

Leia se:

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ VALOR DO 
CONTRATO

088/2024/CFC 
- AB

16/05/2024 AUTO ESCOLA 
EXCLUSIVA 

LTDA ME

08702165/0001-
17

95.756,36

<#E.G.B#1606078#68#1614152/>

Protocolo 1606078
<#E.G.B#1606169#68#1614251>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N.° 006/2023/DETRAN/MT

(Processo DETRAN-PRO-2023/02580.01)

OBJETO DO ADITIVO: Formalizar a prorrogação de vigência do contrato 
de locação de Imóvel em 12(doze)meses.
DA VIGÊNCIA: 12(doze)meses, início em 15/08/2024 e término 
em 14/08//2025 e o prazo de execução em 330 dias, com início em 
18/09/2024 e término em 14/08/2025.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 31/07/2024.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VAS-
CONCELOS-CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA.
LOCADOR: LUCIANO GONÇALVES MACHADO - CPF 771.743.561-68.

<#E.G.B#1606169#68#1614251/>

Protocolo 1606169
<#E.G.B#1606209#68#1614294>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Nº. 221/2024 (DETRAN-PRO-2024/16556)

OBJETO: O presente Termo de Cooperação a integração e cooperação 
técnica, administrativa e de delegação de poderes entre as partes, para 
promoverem a fiscalização, autuação de infração e aplicação de medidas 
administrativas cabíveis, tudo em conformidade com a legislação de trânsito 
aplicável, máxime no exercício das competências constantes no inciso V, 
VII art. 22 e incisos VI e XI do art. 24, do CTB, e ainda, na implementação 
do disposto nas Resoluções do CONTRAN nº. 576/2016, 918/22 e 920/22, 
que estabelece as regras para organização e funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito, para viabilizar o acesso as informações 
relativas às multas aplicadas, também a inserção de pontuação, e o repasse 
dos valores arrecadados através das multas ao órgão que as aplicou, bem 
como tem por fundamento o art. 19 e o Anexo V, item 2 da Portaria nº. 02, 
de 08 de janeiro de 2018, do DENATRAN.
ASSINATURA: 23/07/2024.
VIGÊNCIA: 11/08/2024 a 10/08/2029.

COOPERANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA - ANDREIA 
WAGNER.
<#E.G.B#1606209#68#1614294/>

Protocolo 1606209
<#E.G.B#1606107#68#1614180>

PORTARIA Nº 170/2024/CGD/DETRAN/MT

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
delegadas através da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, e nos termos 
do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004, 
e artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;

Considerando o Requerimento n° 02712/2024/USC/DETRAN, no qual a 
Comissão do PAD n° 002/2023 solicita prorrogação do prazo para conclusão 
dos trabalhos, em razão das justificativas apresentadas;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída 
pela Portaria nº 263/2023/CGE-COR/DETRAN, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso em 24/05/2023, página 57.

Art. 2º Manter os atuais membros da Comissão Processante.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 02/08/2024.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 30 de julho de 2024.

JULIANO CHIROLI
CORREGEDOR GERAL DO DETRAN-MT

(Original assinada)
<#E.G.B#1606107#68#1614180/>

Protocolo 1606107
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PORTARIA Nº 343/2024/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 040/2024 - DENTECK LTDA, CNPJ nº 11.319.557/0003-78.

Processo: DETRAN-PRO-2024/12105.02-V01
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de condicionador 
de ar tipo piso-teto, incluindo instalação, conforme especificações técnicas 
constantes no Edital e em seus anexos, que deriva da adesão a Ata de 
Registro de Preços n. 019/2023/SEPAG, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. 020/2023/SEPLAG.
Valor: R$ 297.500,00.

I- Fiscal Titular: João Vitor Caldas Cerqueira - Matrícula nº 302412
II -Fiscal Substituto:  Johnathan Costa Santos - Matrícula nº 322666
III- Gestor Titular: Whyldson Figueiredo Pintel - Matrícula nº 140500
IV- Gestor Substituto: Paulo de Brito Ferreira - Matrícula nº 104084

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 31 de julho de 2024.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração Sistêmica do DETRAN/MT - Em substituição

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
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